
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PREFEITO MÁRIO SÉRGIO LUBIANA (PSB) 
 
 
Ementa:
 
DECLARA CIDADES IRMÃS AS CIDADES DE NOVA VENÉCIA-ES, NOVA VENEZA-SC E
NOVA VENEZA-GO E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR ACORDO DE
IRMANAÇÃO ENTRE ELAS.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

34881/2026 /2026 16/03/2026 10:53:20

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 12/2026

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 34003500360033003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




